
Câmara MunicipaCcCe iSiraçu
^stacío cio Espírito Santo

INDICAÇÃO CMI N.° 081/2023.
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU- ES.

O Vereador firmatário, no uso de suas atribuições legais

e regimentais, vem à presença de V. Ex° para requerer, após ouvido o Egrégio
Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte
Indicação:

- Que seja realizado um estudo pelo Executivo
Municipal que viabilize a edificação de um
monumenfo/memorial em forma da Bíblia Sagrada na

entrada do Município, às margens da BR 101, nas

proximidades da Zona Urbana de nossa cidade.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação é fruto do enaltecimento e respeito à

sociedade cristã que reside em nosso Município, com o finalidade de ser
construído um monumento em forma de Bíblia Sagrada na entrada da cidade,

considerando o crescimento do turismo religioso que é de grande notoriedade,

tornando-se assim um registro simbólico da valorização da palavra de Deus.

Vale ressaltar, que a Bíblia Sagrada é o livro mais antigo da

humanidade, sendo também o mais vendido mund/a/menfe, por tratar-se de

símbolo universal da fé, dedicado a palavra de Deus que não foz distinção

de religião ou condição social.

um

Neste compasso, a presente indicação destaca a importância da

valorização da sociedade cristã e religiosa, pois além de um símbolo universal,
tal monumento seria mais um ponto de visitação turística na nossa cidade,

possibilitando ainda, que o Poder Público eleve ainda mais a consciência
cultural e cristã da população sobre o livro que revela a palavra de Deus à toda
humanidade.
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Nestes termos,

pede deferimento.

Plenário Jorge Pignaton, em 04 de outubro de 2023.
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JOfE FABIO DEMOfiíER
Vereador
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